
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação UFFS 
PORTARIA n° 011/PROPEPG/UFFS/2017 

Ministério da Educação 	 O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 
Universidade Federal da 

	

Fronteira Sul 	 UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 	 suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do 
Edifício Engemed, 20 Andar 	 Magnífico Reitor através da Portaria n° 1500/GRIUFFS/2013. resolve: 

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

	

w.uffe.br 	 Art. 1° DESIGNAR os professores, abaixo mencionados, para constituírem 
contatouffs.edu.br  a Banca Examinadora de Defesa de Dissertação da mestranda em Estudos 

Linguísticos LIA GABRIELA PAGOTO, intitulada "Mídia, educação e 
responsabilidade social: um estudo discursivo da bandeira 'A 
educação precisa de respostas', do Grupo Rede Brasil Sul de 
Comunicação (RBS)": 

Área de concentração: Linguística 

Linha de Pesquisa: Práticas Discursivas e Subjetividades 

Membros 	 Instituição 

Prof Dr. Eric Duarte Ferreira 	UFFS 	Orientador/Presidente 

Prof Dr. Valdir Prigol 	 UFFS 	 Titular 

Pi-ofa. Dra. Ada Cristina Machado Silveira 	UFSM 	 Titular 

Profa. Dra. Angela Derlise Stübe 	UFFS 	Suplente 

Art. 2° O Exame de Defesa será realizado no dia 16 de fevereiro de 2017. 
às 14 horas, no Cainpus Chapecó, da Universidade Federal da Fronteira 
Sul. 

Ai-t. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação no Boletim 
Oficial da UFFS. 

Chapecó, 16 de janeiro de 2017. 
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